
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES. 
 

 

 
                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 

sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 322/2022 

que Denomina “Praça do Rosarinho Dr. José 

Cavalcanti Neves” a praça situada na 

Avenida Santos Dumont, Bairro Rosarinho, 

município do Recife. Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para análise 

e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 322/2022, de autoria do Vereador 

Samuel Salazar. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi 

designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba. 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

 

ANÁLISE 

O Projeto visa denominar “Praça do Rosarinho Dr. José Cavalcanti Neves” a praça 

situada na Avenida Santos Dumont, Bairro Rosarinho, município do Recife.  

Um dos grandes baluartes da Advocacia Pernambucana, o Advogado José 

Cavalcanti Neves, que faleceu aos 100 anos de idade, em 16 de novembro de 2021. Foi o 

único pernambucano a presidir o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
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(OAB), no triênio de 1971 a 1973. Querido por todos, Dr. Neves deixou seu legado 

inspirador para a história dos recifenses.  

Cabe destacar que a atuação do Homenageado para o estado de Pernambuco foi 

eminentemente positiva, tendo em vista sua imensurável contribuição para o nosso 

município, pois presidiu o Conselho Federal da OAB, bem como esteve à frente da OAB-

PE como Presidente da Seccional no período de 1953 a 1971. Ademais, ao longo da sua 

carreira, notabilizou-se por lutar pelos direitos individuais durante os anos mais duros da 

Ditadura Militar Brasileira. 

 

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

322/2022.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 322/2022 de autoria do Vereador Samuel 

Salazar. 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 09 de maio de 2023. 

 

________________________________  

Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 

    

 

 

 

____________________________        __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 

 

 

 

 

    __________________________   __________________________ 

Vereadora Liana Cirne   Vereador Waldomiro Amorim                                    

Suplente           Suplente 
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